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APELAÇÃO CÍVEL 2006.34.00.027385-0/DF

Processo na Origem: 200634000273850

	RELATOR CONV.
	:
	JUIZ FEDERAL MURILO FERNANDES DE ALMEIDA (CONV.)

	APELANTE
	:
	FEDERAÇÃO NACIONAL DOS POLICIAIS RODOVIÁRIOS -FENAPRF 

	ADVOGADOS
	:
	PRISCILA TAVEIRA CRISOSTOMO E OUTROS (AS)

	APELADA
	:
	UNIÃO FEDERAL 

	PROCURADOR
	:
	MANUEL DE MEDEIROS DANTAS 


EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL 2006.34.00.027385-0/DF

Processo na Origem: 200634000273850

	RELATOR CONV.
	:
	JUIZ FEDERAL MURILO FERNANDES DE ALMEIDA (CONV.)

	EMBARGANTE
	:
	UNIÃO FEDERAL

	PROCURADOR
	:
	MANUEL DE MEDEIROS DANTAS 

	EMBARGADO
	:
	ACÓRDÃO DE FLS. 170/177


DESPACHO
Tendo em vista que o eventual acolhimento dos embargos de declaração poderá implicar a atribuição de efeitos modificativos ao julgado, ouça-se a apelante sobre os embargos de fls. 180/195, no prazo de 10 (dez) dias.

Intime-se. Publique-se. 

Brasília-DF, 11 de dezembro de 2012.

Juiz Federal MURILO FERNANDES DE ALMEIDA
Relator Convocado
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